
CAMARA MAUÁ

S.P.

PORTARIA NO 478 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Vereador FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmar
Municipal de Mauá, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1 0 Designar o Vereador FRANCISCO MARCELO DE OLIVEI
para, sob a presidência deste e juntamente com a representante do empreendedorism
feminino, comporem Comissão Especial em cumprimento à Lei no 5.150/16, que dispõ
sobre a realização de Sessão Solene em comemoração ao "Dia Municipal d
Empreendedorismo Feminino".

Art. 20 Publique-se e registre-se.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mauá, 09 de novembro de 2016, 61 0 da
emancipação politico-administrativa do Município.

Vereador FRANCI CO M LO DE OLIVEIRA
residente

egistrada na Diretoria Geral, afixada no
uadro de editais da Câma a Municipal de
auá e publicada no D • ri Oficial do
unicípio.

MATHEUS MARTI ANT'ANNA
DiretorG al


